Ministério de Minas e Energia
Consultoria Juridica

(Revogada pela Portaria MME n2 28, de 10 de fevereiro de 2015)
PORTARIA N2 73, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuicbes que
Ihe confere o art. 87, paragrafo Unico, incisos Il e IV, da Constituicdo, tendo em vista o que
consta do Processo n® 48000.002135/2012-88, e considerando

que cabe ao Ministério de Minas e Energia zelar pelo equilibrio conjuntural e
estrutural entre a oferta e a demanda de energia elétrica no Pais;

que constituem principios e objetivos da Politica Energética Nacional preservar o
interesse nacional, identificar solu¢cdes mais adequadas para o suprimento de energia elétrica
nas diversas Regides do Pais e promover o uso racional dos recursos energéticos disponiveis;

a avaliacdo do Comité de Monitoramento do Setor Elétrico - CMSE realizada na
1402 Reunido Ordinéaria de 13 de fevereiro de 2014, sobre o atendimento elétrico do Estado do
Rio Grande do Sul e energético do Sistema Interligado Nacional - SIN;

a importancia da Central Geradora Termelétrica denominada UTE Uruguaiana
para o atendimento do SIN, conforme Nota Técnica NT-0034/2014, do Operador Nacional do
Sistema Elétrico - ONS; e

o fato de a UTE Uruguaiana estar com a sua garantia fisica nula, conforme
Resolucdo Normativa ANEEL n® 340, de 25 de novembro de 2008, portanto sem capacidade de
auferir receita por meio de contratos de comercializacdo de energia elétrica, resolve:

Art. 1° Reconhecer a necessidade de geragdo de energia elétrica, de forma
excepcional e temporéaria, na Central Geradora Termelétrica denominada UTE Uruguaiana,
localizada no Municipio de Uruguaiana, Estado do Rio Grande do Sul, outorgada a AES
Uruguaiana Empreendimentos Ltda.

§ 1° A geracdo de que trata o caput sera realizada por meio de suprimento de
combustivel transportado na malha de gasodutos da Argentina até a fronteira com o Brasil, e a
partir desse ponto até a UTE Uruguaiana.

§ 22 Os custos fixos necessarios a retomada da disponibilidade para a geragédo de
energia elétrica, de que trata o caput, poderéo ser recuperados por meio do encargo destinado
a cobertura dos Custos do Servico do Sistema, conforme art. 59 do Decreto n® 5.163, de 30 de
julho de 2004, ap6s analise, pela Agéncia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, dos valores
incorridos.

§ 3° Ndo caberd a AES Uruguaiana Empreendimentos Ltda. arcar com as
repercussdes financeiras decorrentes de eventual inadimpléncia, no Mercado de Curto Prazo,
resultante do Processo de Contabilizacdo da Geracéo de Energia Elétrica realizada nos termos
desta Portaria, no @mbito da Camara de Comercializagdo de Energia Elétrica - CCEE.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 3% Fica revogada a Portaria MME n® 619, de 20 de dezembro de 2012.
EDISON LOBAO
Este texto n&o substitui o publicado no DOU de 26.2.2014.



